CONSELHO
FEDERAL DE
ODONTOLOGIA

DECISAO CFO-SEC-24, de 27 de agosto de 2003

Autoriza os CRO?s a deferirem inscricao,
como ACD, a quem requerer, apresentando
declaracBo do exercicio da atividade
firmada por CD.

O Presidente do Conselho Federa de
Odontologia, cumprindo deliberacéo da
Diretoria ?ad referendum? do Plenario,
Considerando a necessidade de expansdo do
PSF paratodaregido interioranado Pais;
Considerando a precaria oferta de cursos de
formacéo de profissdes auxiliares da
Odontologia;

Considerando que através da Portaria CFO-SEC-
16, de 28 de julho de 2003, foi constituida,
sob a presidéncia de profissional designado
pela Area Técnica de Saide Bucal do
Ministério da Salde, uma Comissdo Especia
com afinalidade de definir medidas
satisfatorias sobre a prorrogacdo de

registro com declaracéo de profissiona e/ou

formac&o através de graduacdo, de atendente
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de consultério dentario;
Considerando gque a questéo encontra-se,
ainda, em estudos pela referida Comisséo;
Considerando a grande quantidade de
solicitactes formuladas pelos Conselhos
Regionais de Odontologia, por Prefeituras
Municipais e Secretarias Municipais de Salde,
DECIDE:
DECIDE:
Art. 1°. Até ulterior deliberacdo do
Plenario, que apreciard o relatério a ser
apresentado pela Comissao nomeada pela
Portaria CFO-SEC-16, de 28 de julho de 2003,
ficam autorizados os Conselhos Regionais de
Odontologia a deferirem inscri¢do, como
atendente de consultério dentério, a quem
requerer apresentando declaracéo do
exercicio da atividade firmada por cirurgiéo-
dentista
8§ 1°. A declaracdo atestara a capacidade do
interessado em desempenhar as funcbes de

ACD - atendente de consultério dentério.
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§ 2°. Exigir-se-a do profissional que firmar
adeclaragéo, ser domiciliado namesma
cidade do requerente.
Art. 2°, Esta Deciséo entraem vigor nesta
data, independentemente de sua publicagéo na

Imprensa Oficial.

Rio de Janeiro, 27 de agosto 2003.

MARCOS LUISMACEDO DE SANTANA, MIGUEL ALVARO SANTIAGO NOBRE,
CD CD
SECRETARIO-GERAL PRESIDENTE
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